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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.058 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Institui o Comitê Intersetorial
de  Prevenção  e  Controle  da
Dengue  no  Município  de
Indiaporã/SP  e  dá  outras
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de atuação integrada
entre os diversos setores do poder público e da sociedade
no enfrentamento à dengue;

CONSIDERANDO as  diretrizes  estaduais  e  nacionais  de
intersetorialidade para o controle das arboviroses;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Intersetorial de Prevenção
e  Controle  da  Dengue  de  Indiaporã,  com  a  finalidade  de
planejar,  coordenar  e  avaliar  ações  integradas  de
prevenção  e  combate  ao  vetor  Aedes  aegypti.

Art. 2º O Comitê será composto por representantes dos
seguintes órgãos e instituições:

I – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: DENISE CRISTINA SANTANA RIBEIRO
b) Suplente: ROSICLER DIAS FURTADO
II – Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: ELISETE DE SOUZA RODRIGUES FERNANDES
b) Suplente: MARIA LUIZA LEMES PEREIRA

III  –  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços
Públicos:

a) Titular: GILBERTO DE SOUZA
b) Suplente: VALDEMAR FILHO DA SILVA

IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Titular: SERGIO LUIZ DOTOLI
b) Suplente: AMANDA CANDIDO CARDOSO

V – Secretaria de esporte, lazer e Turismo:
a) Titular: JOÃO VICTOR GOMES FRANÇOSO
b) Suplente: BRUNO DA SILVA LACERDA

VI  –  Representantes  da  Secretaria  de  Governo,
Planejamento e finanças:

a) Titular: COLMAN SILVA MARTINS
b) Suplente: LAIANE CRSITINA LOPES MATOS
VII –Vigilância em Saúde:
a) Titular: THATIANI CRISTINA DE FREITAS SILVA
b) Suplente: VALDENIR DIVINO DOS SANTOS
VIII - Representantes do Conselho Municipal de

Saúde:
a) Titular: ELAINE STUQUE DOS SANTOS SUETAKE
b) Suplente: ALINE SANTIAGO PORTELLA

IX– Representantes da sociedade civil organizada e
instituições convidadas:

a) Titular: ELIDA REGINA PEREIRA DE SOUZA
b) Suplente: EUDES VERAS GOMES

Art. 3º Compete ao Comitê Intersetorial:

I – Definir estratégias conjuntas de prevenção e controle;
II – Articular campanhas educativas e de mobilização

social;
III  –  Acompanhar  os  indicadores  epidemiológicos

apresentados pela Sala de Situação da Dengue;
IV – Propor medidas intersetoriais de curto, médio e

longo prazo;
V – Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento.

Art.  4º  O  Comitê  será  coordenado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde, por meio da Vigilância em Saúde.

Art.  5º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de
setembro de 2025.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita Municipal
COLMAN SILVA MARTINS

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo

acesso ao público.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.095, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s
municipais para atuarem, em
caráter  permanente,  como
Agentes  de  Contratação  e
Membros da Equipe de Apoio
i n s t i t u í d a  p e l a  L e i
Complementar  Municipal  nºE
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075/2023, de 31 de março de
2023,  para  atuação  nos
p r o c e d i m e n t o s  d e
contratações públicas de que
trata a Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e dá
providências correlatas).

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

RESOLVE: –
Art.  1º DESIGNAR,  em caráter  permanente,  como

AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO ,  para  atuação  nos
procedimentos de contratações públicas de que trata a Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 01 (um) servidor
público  municipal,  abaixo  qualificado,  titular  de  cargo
público de provimento efetivo do Quadro de Pessoal deste
Município, observados os requisitos estabelecidos nos §§ do
art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 075, de 31 de
março de 2023, a saber:

I  –  DENILSON LUIZ DE FREITAS,  portador  do RG
nº***.149.839-*  –  SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***601128**,
nomeado no cargo efetivo de Motorista.

Art.  2º DESIGNAR,  em caráter  permanente,  como
MEMBROS DA  EQUIPE  DE  APOIO,  para  atuação  nos
procedimentos de contratações públicas de que trata a Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  03  (três)
servidores  públicos  municipais,  abaixo  qualificados,  todos
titulares  de  cargos  públicos  de  provimento  efetivo  do
Quadro  de  Pessoal  deste  Município,  observados  os
requisitos estabelecidos nos incisos I a III do art. 3º da Lei
Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023,
a saber:

I  –  ALEX  TIAGO  FERNANDES  DOS  SANTOS,
portadora  do  RG nº***.578.557-*  –  SSP/SP  e  do  CPF  nº
***967208**,  nomeado  no  cargo  de  Diretor  de
Departamento  de  Saúde;

II – CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA, portador do RG
nº***.330.188-*  –  SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***094278**,
nomeado  no  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Tecnologia da Informação; e

III – SILVIO JUNIOR DOS SANTOS ROQUE, portador
do RG nº***.126.221-* – SSP/SP e do CPF nº ***340918**,
designado no cargo de Tesoureiro.

Art.  3º DESIGNAR,  em caráter  permanente,  como
GESTOR  DOS  CONTRATOS ,  para  atuação  nos
procedimentos de contratações públicas de que trata a Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  03  (três)
servidores  públicos  municipais,  abaixo  qualificados,  todos
titulares  de  cargos  públicos  de  provimento  efetivo  do
Quadro  de  Pessoal  deste  Município,  observados  os
requisitos estabelecidos nos incisos I a III do art. 6º da Lei
Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023,
a saber:

I – MERLEI GERALDO MARQUES DA CRUS, portador
do RG nº***.716.810-* – SSP/SP e do CPF nº ***840938**,
nomeado  no  cargo  de  Chefe  de  Divisão  de  Tributação,
como GESTOR DOS CONTRATOS; e

II – LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portador
do RG nº***.348.156-* – SSP/SP e do CPF nº ***032718**,
nomeado  no  cargo  de  Chefe  de  Divisão  de  Compras  e
Materiais, como GESTOR DAS ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Art.  4º  Fica  ainda  concedido  a  gratificação  de  50%
(cinquenta por cento) para os Agente de Contratações e
10% (dez por cento) para os demais Membros e Gestores,
sobre  o  valor  do  seu  vencimento  mensal  básico,
respectivamente,  nos  termos  do  artigo  64,  §  1º  da  Lei
Complementar nº 006/2009 de 8 de outubro de 2009.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor a partir  desta
data, e revoga a Portaria nº 3.055, de 20 de janeiro de
2025.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  1º de

outubro de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.194 – DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

(Concede  gozo  de  Férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
providências).

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei; -

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, gozo de Férias, o servidor ANTONIO

CARLOS PEREIRA, portador do RG nº***.277.389-*–SSP/SP
e do CPF nº ***834648**, ocupante do cargo de Motorista,
referente  ao  período  aquisitivo  de  19/09/2024  a
18/09/2025,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
01/10/2025  a  30/10/2025.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 01 de

outubro de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
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Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº394/385-PL/2024
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com Paço neste Município e distrito na Rua
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro, neste
ato  representado  pelo  seu  Chefe  de  Divisão  de
Almoxarifado  o  Sr.  LUIZ  FERNANDO  PEREIRA
VEDRONI ,  portador  do  RG  de  nº  26.348.156-6  e
devidamente inscrito no CPF sob o nº ***032718**, Chefe
de Divisão de Almoxarifado, portador da matrícula funcional
nº  211,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade  de  pregão,  na  forma  presencial,  para
REGISTRO DE PREÇOS  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
022/2024,  processo  administrativo  nº  394/385-PL/2024,
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e
qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por
ela  alcançada  e  na  quantidade  cotada,  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes  às  normas  constantes  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  075,  de  31  de  março  de  2023,  Decreto
Municipal nº 2.723, de 29 de junho de 2023, Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de

preços para a eventual contratação para a prestação de
serviços  de  Guarda-Vidas  e  Bombeiro  Civil,  para
atender o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, conforme itens da
qual  a  empresa  se  sagrou  vencedora,  constantes  na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR
– anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  MSM  –  BR
S O L U Ç Õ E S  E  S E R V I Ç O S  L T D A  –  C N P J :
30.493.023/0001-46, situada na Rua Natal Rossi, nº 14 –
Bairro: Jardim Alto Nova Aliança – CEP: 14140-000 – Cidade:
Cravinhos – Estado: São Paulo – Tel.: (16) 99300-2272 – e-
mail: ms.solucoeseservicos@hotmail.com.

Representante  Legal:  MARCOS  YAN  SOARES  DA
SILVA,  Sócio-administrador,  portador  do  RG  de  nº
50.822.614-4  -  órgão  emissor:  SSP/SP  e  devidamente
inscrito no CPF sob o nº ***233758**.
LOTE 002 – GUARDA-VIDAS

ITEM Código Descrição dos Serviços QTD INICIAL SALDO UND.
Valor
Unitário R$

V. Total do
Saldo R$

000002021.001.985GUARDA-VIDAS 1.000 826 SERV 185,00 152.810,00
LOTE 003 – BOMBEIRO CIVIL

ITEM Código Descrição dos Serviços QTD INICIAL QTD UND.
Valor
Unitário R$

V. Total do
Saldo R$

000004021.001.153
BOMBEIRO
CIVIL

120 28 SERV 189,98 5.319,44

2.2. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de
R$ 207.797,60 (duzentos e sete mil,  setecentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos), dos quais
R$ 158.129,44 (cento e cinquenta e oito mil, cento e
vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos)
correspondem  ao  saldo  remanescente  dos  itens
assumidos  em  decorrência  da  rescisão  da  Ata  anterior.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  MUNICÍPIO  DE

INDIAPORÃ  –  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  –  CNPJ :
46.947.396/0001-80 .

3.2.  Não  há  outros  órgãos  e  entidades  públicas
participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de

preços  decorrente  desta  licitação,  conforme  justificativa
apresentada  nos  estudos  técnicos  preliminares.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente
à  data  de  sua  assinatura  original.  Para  os  itens  ora
assumidos em decorrência da rescisão amigável da ARP nº
118/2024,  a  vigência  será  complementar  ao  prazo
originalmente pactuado, vigorando a partir de 11 de julho
de 2025 até 10 de dezembro de 2025, data em que se
encerraria a Ata rescindida.

I - Essa validade específica deverá ser observada para
fins  de  execução  e  gestão  dos  itens  remanescentes,  sem
prejuízo das demais cláusulas e condições contratuais. A
Ata deverá ser divulgada na Imprensa Oficial do Município e
poderá  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoE
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plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital  e  se
obrigar nos limites dela;

5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta  original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  na  Imprensa  Oficial  do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação  de  melhor  condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.E
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6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de
acordo  com  a  realidade  dos  valores  praticados  pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver

estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução  descent ra l i zada  se rá  por  me io  do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTEE
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VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá

comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL.

11.2. E,  por estarem assim justas e contratadas, as
partes  assinam o presente  instrumento eletronicamente,
mediante  o  uso  de  assinatura  eletrônica  ou  digital,
utilizando  plataforma  segura  e  certificada.  Concordam,
ainda, em arquivar a via contratual da forma que melhor
atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a  assinatura
eletrônica ou digital expressa sua real, livre e manifesta
vontade,  assegurando  a  total  ausência  de  dolo,  culpa,
coação ou quaisquer tipos de vícios que possam tornar nulo
ou anulável o referido instrumento. O presente foi lavrado
nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,
com arquivo cronológico de seu autógrafo, sendo também
publicado  por  afixação  em  local  próprio  e  encaminhado
para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,
conforme  determina  o  Artigo  176,  Inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021,  para  que  produza  seus  jurídicos  e  legais
efeitos.

Indiaporã-SP, 11, de julho de 2025.
GERENCIADOR DA ATA
LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI

Chefe de Divisão de

Almoxarifado
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MSM – BR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
MARCOS YAN SOARES DA SILVA

Sócio-administrador
DETENTORA DA ATA

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº202/190-PL/2025
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com Paço neste Município e distrito na Rua
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro, neste
ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras
de Materiais o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI,
portador do RG de nº 26.348.156-6 e devidamente inscrito
no CPF sob o nº ***032718**, Chefe de Divisão de Compras
de  Materiais,  portador  da  matrícula  funcional  nº  211,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS
do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  011/2025,  processo
administrativo nº 202/190-PL/2025, RESOLVE registrar os
preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de
acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei Complementar Municipal nº 075, de 31
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de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de
junho de 2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de

preços para a eventual contratação para fornecimento de
material  proveniente  da  limpeza  de  britador,
composto  por  derivados  da  britagem  de  pedras,
destinado à execução de serviços de manutenção,
conservação,  cascalhamento  e  recuperação  de
estradas rurais e vias públicas do Município, conforme
itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes
na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência –
TR  –  anexo  I  do  edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente  de  transcrição.

2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  COPLAN
CONSTRUTORA  PLANALTO  LTDA  –  CNP J :
49.681.778/0001-00,  situada na Rua Libero Badaró,  nº
182  –  Complemento:  Sala  90  –  Bairro:  Centro  –  CEP:
01008-000 – Cidade: São Paulo – Estado: São Paulo – Tel.:
(17) 2139-8888 – e-mail: concorrencia@coplan.com.br.

Representante  Legal:  JOSÉ  HENRIQUE  NEVES  DE
AZEVEDO,  Sócio-proprietário,  portador  do  RG  de  nº
14.560.598-X  -  órgão  emissor:  SSP/SP  e  devidamente
inscrito no CPF sob o nº ***911818**.
ITEM Código

Descrição do Produto/Material –
Marca/Modelo

QTD UND.
Valor Unitário
R$

Valor Total R$

000001002.008.792LIMPEZA DE BRITADOR 1.000 TON 35,00 35.000,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  MUNICÍPIO  DE

INDIAPORÃ  –  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  –  CNPJ :
46.947.396/0001-80 .

3.2.  Não  há  outros  órgãos  e  entidades  públicas
participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de

preços  decorrente  desta  licitação,  conforme  justificativa
apresentada  nos  estudos  técnicos  preliminares.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano, contada a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de sua assinatura, com vencimento em 15 de julho
de 2026, devendo ainda ser divulgada na Imprensa Oficial
do Município. A validade poderá ser prorrogada por igual

período,  mediante a anuência do fornecedor,  desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital  e  se
obrigar nos limites dela;

5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta  original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas noE
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item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e

fornecedores  será  divulgado  na  Imprensa  Oficial  do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação  de  melhor  condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidasE
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na ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de
acordo  com  a  realidade  dos  valores  praticados  pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver

estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução  descent ra l i zada  se rá  por  me io  do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuadoE
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nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL.

11.2. E,  por estarem assim justas e contratadas, as
partes  assinam o presente  instrumento eletronicamente,
mediante  o  uso  de  assinatura  eletrônica  ou  digital,
utilizando  plataforma  segura  e  certificada.  Concordam,
ainda, em arquivar a via contratual da forma que melhor
atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a  assinatura
eletrônica ou digital expressa sua real, livre e manifesta
vontade,  assegurando  a  total  ausência  de  dolo,  culpa,
coação ou quaisquer tipos de vícios que possam tornar nulo
ou anulável o referido instrumento. O presente foi lavrado
nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,
com arquivo cronológico de seu autógrafo, sendo também
publicado  por  afixação  em  local  próprio  e  encaminhado
para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,
conforme  determina  o  Artigo  176,  Inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021,  para  que  produza  seus  jurídicos  e  legais
efeitos.

Indiaporã-SP, 15, de julho de 2025.
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de Materiais

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA
JOSÉ HENRIQUE NEVES DE AZEVEDO
Sócio-proprietário

DETENTORA DA ATA

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº304/350-PL/2025
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo–

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com Paço neste Município e distrito na Rua
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro, neste
ato  representado  pelo  seu  Chefe  de  Divisão  de
Almoxarifado  o  Sr.  LUIZ  FERNANDO  PEREIRA
VEDRONI,  devidamente  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
***032718**, nomeado pela Portaria Municipal nº 3.055 de
20  de  janeiro  de  2025,  considerando  o  julgamento  da
licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 012/2025, processo administrativo nº 304/350-PL/2025,
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e

qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por
ela  alcançada  e  na  quantidade  cotada,  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes  às  normas  constantes  na  Lei  Complementar
Municipal  nº  075,  de  31  de  março  de  2023,  Decreto
Municipal nº 2.723, de 29 de junho de 2023, Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de

preços  para  a  eventual  contratação  para  aquisição de
GÁS –  GLP,  engarrafado em botijões,  destinado a
suprir  as  necessidades  de  diversos  setores  da
municipalidade, com previsão de consumo para 12
(doze)  meses,  conforme  itens  da  qual  a  empresa  se
sagrou vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e
conforme Edital e seus anexos, especialmente o seu Termo
de Referência – TR – anexo l do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente  de  transcrição.

2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item  e  o
fornecedor estão detalhados a seguir, juntamente com as
condições constantes das propostas:

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  L.  J.  DA SILVA
OUROESTE - ME – CNPJ: 03.943.778/0001-22, situada
na Rua Alvino Leandro, nº 1.185 – Bairro: São Lourenço –
CEP: 15685-000_ – Cidade: Ouroeste – Estado: São Paulo –
Tel.: (17) 3843-1398 – e-mail: microljdasilva@hotmail.com.

Representante  Legal:  LEVI  JOSÉ  DA  SILVA,
Proprietário, portador do RG de nº 17.625.896-6-SSP-SP e
devidamente inscrito(a) no CPF sob o nº ***065878**
ITEM Código

Descrição do Produto/Material –
Marca/Modelo

QTD UND.
Valor Unitário
R$

Valor Total R$

000001008.001.034GÁS GLP – P-13 (VALVULA – NBR
8614) 75 UND 108,90 8.167,50

000003008.001.035GÁS GLP – P-45 (VALVULA – NBR
13794) 150 UND 454,00 68.100,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de
R$  76.267,50  (setenta  e  seis  mil,  duzentos  e
sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  MUNICÍPIO  DE

INDIAPORÃ  –  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  –  CNPJ :
46.947.396/0001-80 .

3.2.  Não  há  outros  órgãos  e  entidades  públicas
participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de

preços  decorrente  desta  licitação,  conforme  justificativa
apresentada  nos  estudos  técnicos  preliminares.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1E
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(um)  ano,  contado  da  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 10 de setembro de 2026, podendo ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital  e  se
obrigar nos limites dela;

5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta  original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  na  Imprensa  Oficial  do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação  de  melhor  condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alíneaE
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“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de
acordo  com  a  realidade  dos  valores  praticados  pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver

estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nelaE
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução  descent ra l i zada  se rá  por  me io  do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL.

11.2.  Estando  as  partes  de  acordo,  para  o  mesmo
efeito  jurídico,  assinam  o  presente  instrumento  em  02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas,  para  que  se  produzam os  devidos  efeitos
legais. O presente foi lavrado nesta Secretaria, cujo extrato
é devidamente registrado, com arquivo cronológico de seu
autógrafo,  sendo  também publicado  por  afixação  em local
próprio e encaminhado para publicação na Imprensa Oficial
d o  M u n i c í p i o  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,
conforme  determina  o  Artigo  176,  Inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021,  para  que  produza  seus  jurídicos  e  legais
efeitos.

Indiaporã-SP, 10, de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI
Chefe de Divisão de Almoxarifado

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

L.J DA SILVA OUROESTE
LEVI JOSÉ DA SILVA
Proprietário

DETENTORA DA ATA
Testemunhas:
1. ________________________
Denilson Luiz de Freitas
CPF: ***601128**

2. ________________________________
Bianca Borges Simões Marques
CPF: ***348158**

...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR

ATA CONSULTA PÚBLICA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB (Lei

14.399/2022) – CICLO 1
A Prefeitura Municipal de Indiaporã, no Estado do São

Paulo, torna pública a Ata da reunião presencial referente à
consulta pública referente à POLÍTICA NACIONAL ALDIR
BLANC.

A Consulta Pública foi realizada no dia 26 de setembro
de 2025, às 14h, no Centro Cultural, localizado à Domingos
Simões  Marques  Nº1345,  Centro.  Estiveram  presentes,
aproximadamente,  06  pessoas  de  forma  presencial.  A
consulta  contou  com  a  condução  do  SECRETÁRIOE
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MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO,  LEONARDO
CROCIARI.

A  lista  de  presença  estará  no  processo  físico  da
prefeitura  e  logo após a  ata,  assinam os presentes  em
concordância com o que foi apresentado.

Neste  dia,  foram  discutidas  as  metas  a  serem
realizadas com os recursos da Lei – ciclo 1. Foi decidido que
serão realizadas as seguintes ações, respeitando todas as
orientações da referida lei, principalmente no tocante ao
percentual mínimo de 20% para ações descentralizadas.

Foi  apresentado  aos  participantes  o  valor  que  o
município  recebeu  do  Governo  Federal  mais  os
rendimentos,  por  meio  da  PNAB,  R$  54.584,37
aproximadamente,  que  serão  divididos  entre  as  metas
abaixo:

§ 01 Edital de fomento
Categoria  única:  Será  contemplado  01  projeto,  nas

mais  diversas  manifestações  e  formatos,  no  valor  de
R$32.183,00  proposto  por  empresas  atuantes  na  área
cultural, preferencialmente do município de Indiaporã, que
tenha como objetivo a realização de um evento cultural
aberto ao público.

§  Reforma  e  construção  de  espaço  da  casa  do
sertanejo  (espaço  cultural),  para  essa  finalidade  será
destinado  o  valor  de  R$20.000,00  com  os  trâmites  de
contratação realizado pela prefeitura.

§  5%  Consultoria  (inclui  consultoria,  capacitação  e
equipe de pareceristas): R$ 2.400,00.

Os  presentes  aprovaram  por  unanimidade  as  três
metas. Foi ressaltado que, os valores poderão ser maiores,
visto que há rendimentos a serem processados até o dia
que o dinheiro for destinado aos selecionados.

No edital  de fomento será permitida a participação,
preferencialmente,  de  artistas  locais  e/ou  oriundos  de
demais  municípios,  com possibilidade de contratação de
mão-de-obra local.

Sem mais, deu-se por encerrada a reunião.
Indiaporã-SP, 26 de setembro de 2025.

______________________________
LEONARDO CROCIARI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 06/2025 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2024 

Dispensa Nº 08/2024 

(Processo Administrativo Nº 08/2024) 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 

CNPJ nº 59.855.056/0001-70 

Contratada: FIDES CONSULTORIA EM NEGOCIOS LTDA 

CNPJ nº 53.282.670/0001-04 

Objeto: 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2024, contemplando prorrogação da vigência 

e reajuste do valor, cujo objeto consiste na “Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços 

continuados de limpeza, asseio e conservação predial de áreas físicas internas, externas e de esquadrias, 

por demanda de metro quadrado/mês, sem dedicação exclusiva de mão de obra, da sede da Câmara 

Municipal de Indiaporã, localizada na Quadra 12, Casa 21, Rua José Scapim, Indiaporã/SP, CEP 15.690-

000, Município de Indiaporã/SP, incluindo o fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos necessários à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene do 

local, sob a inteira responsabilidade da Contratada.”  

Valor do Contrato reajustado: Preço Global Anual de R$ 25.386,60 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e seis centavos) e Preço Unitário Mensal de R$ 2.115,55 (dois mil, cento e quinze 

reais e cinquenta e cinco centavos). 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. – (Prorroga 

a Vigência da cláusula 2ª e reajusta o valor da Cláusula 5ª conforme Cadterc.sp.gov, previsto na Cláusula 

7ª).  

Assinatura do Aditivo: 02/10/2025. 

Vigência: 21/10/2025 à 21/10/2026, que poderá ser renovado anualmente, sucessivamente, por igual 

período, por vontade de ambas as partes, nos limites e em conforme ao Art. 105 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

Ficam designadas em conformidade com os artigos 1º e 2º da Portaria n° 54, de 2 de 

janeiro de 2025, para atuarem nas funções administrativas, sob a designação de FISCAL DO CONTRATO 

a servidora pública investida no cargo de AGENTE LEGISLATIVA, e sob a designação de GESTORA 

DO CONTRATO a servidora pública investida no cargo de PROCURADORA. 

Indiaporã/SP, 2 de outubro de 2025. 

 

WILLIAN DE SOUZA BRITO 

– Presidente da Câmara 2025/2026 – 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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